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1. Apresentação dos talões de Notas Fiscais de Produtor

O contribuinte Produtor Rural deverá apresentar todos os talões de Notas
Fiscais de Produtor que utilizou durante o ano-base 2003, na Prefeitura Municipal
do município onde encontra-se localizado seu estabelecimento de produção
primária.

A Prefeitura Municipal fará a digitação das operações e transmissão dos
arquivos no SITAGRO, a partir dos quais será gerada a GI Mod A, a ser
disponibilizada às Prefeituras no site da Secretaria da Fazenda - RS.  Os dados
serão usados para apuração do Valor Adicionado Fiscal e incluídos no cálculo do
Índice de participação dos Municípios no produto da Arrecadação do ICMS.


